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2/2018

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 4 de Março de 2024:

He Sin Tong, intérprete-tradutora chefe, 1.º escalão, do Gabinete 
do Procurador — prorrogada a requisição, para o exercício 
de funções na mesma categoria, no Gabinete do Secretário 
para a Administração e Justiça, nos termos do artigo 9.º da 
Lei n.º 1/2023 (Alteração ao Estatuto dos Trabalhadores 
da Administração Pública de Macau e diplomas conexos), 
conjugado com os n.os 1, 2 e 7 do artigo 18.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do Chefe 
do Executivo e dos Secretários), a partir de 25 de Março até 
19 de Dezembro de 2024.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 11 de Março de 2024:

Leong Weng In — renovada a comissão de serviço, pelo perío-
do de um ano, como directora dos Serviços de Assuntos de 
Justiça, nos termos do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 
(Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de 
Direcção e Chefia) e do artigo 8.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do esta-
tuto do pessoal de direcção e chefia), a partir de 10 de Maio 
de 2024, por possuir experiência e capacidade profissionais 
adequadas para o exercício das suas funções.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
22 de Março de 2024. — O Chefe do Gabinete, substituto, 
Chow Seak Keong.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 43/2024

Considerando a necessidade de ser atribuído à Direcção dos 
Serviços da Supervisão e da Gestão dos Activos Públicos, para 
o corrente ano económico, um fundo permanente de $30 000,00 
(trinta mil patacas), constituído nos termos do disposto nos arti-
gos 56.º a 59.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regu-
lamentação da Lei de enquadramento orçamental);

Sob proposta da aludida Direcção e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do 
artigo 57.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regu-
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lamentação da Lei de enquadramento orçamental), conjugado 
com a Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 85/2021, o Secretário para a Economia e Finan-
ças manda:

É atribuído à Direcção dos Serviços da Supervisão e da Ges-
tão dos Activos Públicos um fundo permanente de $30 000,00 
(trinta mil patacas), para ser gerido por uma comissão adminis-
trativa composta pelos seguintes membros:

Presidente: Chan Hoi Fan e, nas suas faltas ou impedimen-
tos, o seu substituto legal;

Vogal: Lio Chi Hon;

Vogal: Fong Ka Pou;

Vogal suplente: Lei Man Tou;

Vogal suplente: Lon Sio Fat.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Fevereiro 
de 2024.

19 de Março de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 44/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicos), alterado e republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 2/2021, do artigo 34.º dos Estatutos do Centro de 
Produtividade e Transferência de Tecnologia de Macau e do 
n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 13/92/M, de 2 de Março, o 
Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. É renovada a nomeação de Kuan Chan, Victoria Alexa, 
para exercer, em representação da Região Administrativa 
Especial de Macau, os cargos de vice-presidente e de director-
-geral da Direcção do Centro de Produtividade e Transferência 
de Tecnologia de Macau, com funções executivas, pelo período 
de dois anos.

2.  É renovada a nomeação de Chang Chak Io, para exercer, 
em representação da Região Administrativa Especial de 
Macau, os cargos de vogal e de subdirector-geral da Direcção 
do Centro de Produtividade e Transferência de Tecnologia de 
Macau, com funções executivas, pelo período de dois anos.

3. A remuneração dos nomeados referidos nos números ante-
riores é a que for fixada, nos termos estatutários, pelo Centro.

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Abril 
de 2024.

22 de Março de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.
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